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O Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Tra-

balhistas (eSocial) é um projeto do governo federal, instituído pelo Decreto nº 

8.373/2014, que unifica a forma pela qual passam a ser prestadas as informações 

trabalhistas, previdenciárias, tributárias e fiscais relativas à contratação e uti-

lização de mão de obra por todas as empresas, independentemente de seu porte 

ou a sua natureza jurídica.

O volume de dados e os procedimentos envolvidos para o cumprimento das determi-

nações do eSocial exigem dos empregadores um grande esforço para adequação de 

processos de gestão, implicando integração de áreas, celebração de parcerias, investi-

mentos em sistemas informatizados e contratação de fornecedores qualificados.

A Confederação Nacional da Indústria (CNI) entende que serão necessários vários 

aperfeiçoamentos para a implementação do eSocial no país, dada a sua abrangên-

cia e o seu impacto nas empresas. Dessa forma, é fundamental que as indústrias 

tenham clareza sobre as mudanças que serão requeridas na gestão das infor-

mações, os principais desafios para o atendimento da legislação e as áreas direta-

mente envolvidas nesse processo.

Com o objetivo de apoiar as indústrias brasileiras no entendimento sobre o que é 

e como funciona o eSocial, a CNI, o Serviço Social da Indústria (SESI) e o Instituto 

Euvaldo Lodi (IEL) elaboraram esta cartilha, que também ressalta a importância e 

a atenção a serem dadas aos temas da Segurança e Saúde no Trabalho, e do fluxo 

de informações internas na empresa, além de oferecer dicas importantes de como 

se preparar para a transição do processo atual para o eSocial.

Por fim, o SESI e o IEL, entidades presentes em todos os estados brasileiros, estão à 

disposição das indústrias para apoiá-las no desafio de atender os requisitos do eSocial.

Boa leitura.

Robson Braga de Andrade

Presidente da Confederação Nacional da Indústria (CNI)

Diretor do Departamento Nacional do SESI
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O QUE É O eSOCIAL?

A criação do eSocial alcança trabalhadores e empregadores do Brasil. Com o uso 

dessa plataforma digital, haverá o registro contínuo de tudo o que acontece com 

o trabalhador dentro da empresa – desde sua admissão até seu desligamento. Ao 

mesmo tempo, será adicionado a esse enorme banco de dados todo e qualquer 

evento relacionado à movimentação dos trabalhadores, em termos trabalhistas e 

previdenciários. Os fatos passam a ser cadastrados em um único lugar, chamado 

Ambiente Nacional, preparado pelo governo federal. 

O objetivo do eSocial é simplificar e organizar a qualidade das informações sobre 

os registros laborais do empregado, independentemente da forma de contrata-

ção. Ao unificar tudo em uma só base de dados, o sistema impacta a gestão das 

relações de trabalho, em todos os níveis e para todos os empregadores e empre-

gados. Os dados inseridos abrangem mudanças de cargo, alterações de salário, 

acidentes de trabalho e licença médica, entre outros. Do Ambiente Nacional, as in-

formações recolhidas pelo eSocial são encaminhadas/acessadas pelos órgãos res-

ponsáveis por essas obrigações, como o Ministério do Trabalho, a Receita Federal, 

a Previdência e o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Incorporar o eSocial a seu modus operandi é um grande desafio para os proces-

sos preexistentes, pois determina a integração de informações de diversas áreas 

– em especial da Segurança e Saúde no Trabalho, da Folha e dos Recursos Huma-

nos. Toda essa mudança visa garantir, da melhor maneira possível, os benefícios e 

obrigações previstos nas leis trabalhistas e previdenciárias. 

Veja nesta cartilha como funciona o eSocial, as novidades que traz e o que muda 

com sua chegada. De acordo com a lei, todas as empresas – sejam elas de grande 

ou de pequeno porte, sejam de pessoas jurídicas ou pessoas físicas – terão de 

completar a transição do processo antigo para a utilização do eSocial. O eSocial 

terá alcance sobre todas as empresas privadas, públicas, organizações sem fins 

lucrativos, entre outras.
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O eSocial é um sistema de dados nacional em que o empregador insere to-

das as informações do empregado, não importando a forma de contrata-

ção. Dados trabalhistas, previdenciários, tributários e fiscais, muitas ve-

zes registrados em papel, ou comunicados separadamente, passam a ser 

integrados em um mesmo ambiente. 

1.1. O QUE É 

Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhis-

tas (eSocial), instituído pelo Decreto nº 8.373, de 11 de dezembro de 2014. É um 

projeto do governo federal que unifica o fornecimento de informações trabalhistas, 

previdenciárias, tributárias e fiscais relativas à contratação e à utilização de mão de 

obra onerosa, com ou sem vínculo empregatício, além de outras informações pre-

videnciárias previstas na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. O eSocial é um novo 

projeto que compõe o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED).

1.2. SPED

O Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) iniciou com três grandes projetos: 

Escrituração Contábil Digital, Escrituração Fiscal Digital e a Nota Fiscal Eletrônica, 

no âmbito da relação entre o Fisco e os contribuintes. Foi instituído pelo Decreto 

nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007.  

1.3. ORIGEM E GOVERNANÇA

É uma iniciativa do Ministério do Trabalho, Ministério da Fazenda (Receita Federal 

do Brasil e Secretaria de Previdência), Caixa Econômica Federal e Instituto Nacio-

nal do Seguro Social (INSS). O eSocial é gerido pelo Comitê Diretivo, que é formado 

pelo Ministro do Trabalho, Ministro da Fazenda e Ministro da Secretaria da Micro 

e Pequena Empresa. O Comitê Diretivo é responsável por estabelecer diretrizes, 
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delimitar o cronograma de adoção, e também atuar na governança do eSocial, em 

conjunto com o Comitê Gestor (composto por representantes técnicos dos minis-

térios do Comitê Diretivo), que é, por sua vez, responsável pelo desenvolvimento 

dos manuais e formulários.

1.4. OBJETIVOS

 • Viabilizar a garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;

 • Racionalizar e simplificar o cumprimento de obrigações trabalhistas e 

previdenciárias;

 • Eliminar a redundância nas informações prestadas pelas pessoas físicas e jurídicas;

 • Aprimorar a qualidade das informações das relações de trabalho, previden-

ciárias e tributárias; e

 • Conferir tratamento diferenciado às microempresas e empresas de 

pequeno porte.
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1.5. OBRIGAÇÕES QUE PODERÃO SER 
SUBSTITUÍDAS PELO eSOCIAL 

Figura 1 – Obrigações que poderão ser substituídas pelo eSocial

GFIP 
Guia de Recolhimento 
do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço 
(FGTS) e Informações 
à Previdência Social – 
GFIP

INFORMAÇÕES 
Dados da empresa e dos trabalhadores, 
os fatos geradores de contribuições 
previdenciárias e valores devidos ao 
INSS, bem como as remunerações dos 
trabalhadores e valor a ser recolhido
ao FGTS.

ÓRGÃOS ENVOLVIDOS
• Receita Federal do Brasil
• Instituto Nacional 
   do Seguro Social (INSS) 
• Caixa Econômica
   Federal, como agente
   operador do FGTS

INFORMAÇÕES
Documentação técnica completa 
e atualizada de sistemas de 
empresas e arquivos digitais 
contendo informações relativas 
aos seus negócios e atividades 
econômicas.

ÓRGÃOS ENVOLVIDOS
•  Receita Federal

do Brasil MANAD 
Manual Normativo 
de Arquivos Digitais

PPP
Perfi l Profi ssiográfi co 
Previdenciário

LIVRO DE 
REGISTRO DE 
EMPREGADOS

INFORMAÇÕES
Nome do empregado, 
dados da carteira de trabalho, 
inscrição na Previdência, data 
de admissão, cargo e função, 
remuneração, entre outros.

ÓRGÃOS ENVOLVIDOS
• Ministério do Trabalho

INFORMAÇÕES
Reúne várias informações do 
período em que o trabalhador exerceu 
suas atividades nas empresas. Dentre 
essas podemos destacar os dados 
administrativos, os registros ambientais e 
os resultados de monitoração biológica.

CAGED
Cadastro Geral 
de Empregados 
e Desempregados

INFORMAÇÕES 
Registro permanente de 
admissões e desligamentos 
de empregados sob o regime 
da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT).

ÓRGÃOS ENVOLVIDOS
• Ministério do Trabalho

RAIS
Relação Anual de 
Informações Sociais

INFORMAÇÕES 
1. O suprimento às necessidades de 
controle da atividade trabalhista no 
País; 2. O provimento de dados para a 
elaboração de estatísticas do trabalho; e 
3. A disponibilização de informações do 
mercado às entidades governamentais. 

ÓRGÃOS ENVOLVIDOS 
• Ministério do Trabalho

CAT
Comunicação de 
Acidente de Trabalho

INFORMAÇÕES
Comunica, mesmo na suspeita, 
tanto um acidente de trabalho ou de 
trajeto quanto doenças ocupacionais.

ÓRGÃOS ENVOLVIDOS 
•  Secretaria de 

Previdência
• Instituto Nacional 
  do Seguro Social
• Ministério do Trabalho

ÓRGÃOS ENVOLVIDOS
•  Receita Federal

do Brasil
•  Secretaria de 

Previdência 
•  Instituto Nacional

do Seguro Social

INFORMAÇÕES
Declaração dos rendimentos pagos a 
pessoas físicas; do valor do imposto 
retido na fonte; de remessa a residentes 
ou domiciliados no exterior e de 
pagamentos a planos de assistência à 
saúde – coletivo empresarial.

DIRF
Declaração do 
Imposto de Renda 
Retido na Fonte

ÓRGÃOS ENVOLVIDOS
•  Receita Federal

do Brasil

OBRIGAÇÕES QUE PODERÃO SER SUBSTITUÍDAS PELO eSOCIAL

eSOCIAL
COM A UNIFICAÇÃO DA 

PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

PELAS EMPRESAS, 
O ENCAMINHAMENTO DE 

UM CONJUNTO DELAS 
SERÁ SUBSTITUÍDA 

PELO eSOCIAL

Fonte: SESI, 2017.
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Com a unificação da transmissão das informações das obrigações acessórias pe-

las empresas, um conjunto delas poderá ser substituído pelo eSocial. A obrigação 

em si não deixa de existir. O que muda é apenas a forma de prestação dessas in-

formações pelas empresas. A seguir são listadas as obrigações que poderão ser 

substituídas pelo eSocial:  

a. GFIP. A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e Informações à Previdência Social (GFIP) foram criadas pela Lei nº 9.528, 

de 10 de dezembro de 1997. Nesse documento são informados os dados da 

empresa e dos trabalhadores, os fatos geradores de contribuições previdenci-

árias e os valores devidos ao INSS, bem como as remunerações dos trabalha-

dores e os valores a serem recolhidos ao FGTS. Os órgãos responsáveis são: 

Receita Federal do Brasil, Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e Caixa Eco-

nômica Federal, como agente operador do FGTS.

b. MANAD. A Portaria do Ministério da Previdência Social/Secretaria da Receita Pre-

videnciária nº 58, que criou o Manual Normativo de Arquivos Digitais (MANAD), 

estabelece que a empresa que utilize sistema de processamento eletrônico de 

dados para o registro de negócios e atividades econômicas, escrituração de livros 

ou produção de documentos de natureza contábil, fiscal, trabalhista e previden-

ciária, quando intimada por auditor-fiscal da Receita Federal, deverá apresentar 

documentação técnica completa e atualizada de seus sistemas, bem como os 

arquivos digitais contendo informações relativas aos seus negócios e atividades 

econômicas. O órgão responsável pelo MANAD é a Receita Federal do Brasil.

c. Livro de Registro de Empregado. O artigo 41 da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT) determina que o empregador faça o registro de seus emprega-

dos – Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. A Portaria nº 41, de 28 de 

março de 2007, do Ministério do Trabalho, normatiza que o livro deverá conter 

o nome do trabalhador, dados da carteira de trabalho, inscrição na Previdên-

cia, data de admissão, cargo e função, remuneração, entre outras informações.                

O órgão responsável pela fiscalização das informações do livro de empregados 

é o Ministério do Trabalho.
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d. CAGED. O Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED) foi criado 

pela Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, e se configura no registro per-

manente de admissões e desligamentos de empregados sob o regime da CLT. 

O órgão responsável é o Ministério do Trabalho.

e. RAIS. A Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) foi instituída pelo Decreto nº 

76.900, de 23 de dezembro de 1975, e é um instrumento de coleta de dados que 

possui como objetivos: 1. O suprimento às necessidades de controle da atividade 

trabalhista no País; 2. O provimento de dados para a elaboração de estatísticas 

do trabalho; e 3. A disponibilização de informações do mercado de trabalho às 

entidades governamentais. O Ministério do Trabalho é o órgão responsável.

f. CAT. A Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) é documento de preenchi-

mento obrigatório cuja finalidade é comunicar, mesmo que não haja afasta-

mento das atividades, tanto acidentes de trabalho ou de trajeto quanto doenças 

ocupacionais. Os órgãos envolvidos no envio e utilização da informação são a 

Secretaria de Previdência, o INSS e o Ministério do Trabalho.

g. PPP. O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é o documento histórico-laboral 

que reúne várias informações do trabalhador no período em que exerceu suas 

atividades nas empresas. Dentre essas podemos destacar os dados administrati-

vos, os registros ambientais e os resultados de monitoração biológica. Os órgãos 

envolvidos no envio e utilização da informação são a Receita Federal, a Secretaria 

de Previdência e o INSS.

Atualizações, documentação técnica, cronograma do eSocial e outras informações po-

dem ser verificados no site. Empresas já podem fazer testes: portal.esocial.gov.br





COMO FUNCIONA2





27

O Ambiente Nacional será responsável pela recepção e tratamento dos 

arquivos das obrigações acessórias trabalhistas, previdenciárias, tribu-

tárias e fiscais do eSocial. A cada evento registrado, os dados serão en-

viados para os órgãos governamentais responsáveis. O eSocial também 

criará um identificador para cada empresa e para cada trabalhador, que 

permitirá encontrá-los em diferentes cadastros do governo. 

Diante da unificação da forma de envio eletrônico das obrigações acessórias tra-

balhista, previdenciária, tributária e fiscais, o governo disponibilizou um Ambiente 

Nacional, com uma arquitetura, ou estrutura, devidamente preparada para a re-

cepção desses arquivos. As informações prestadas nessa plataforma do eSocial 

são chamadas de “eventos”. 

Para o eSocial, “evento” é um termo que engloba o preenchimento de formulários 

e tabelas, assim como o envio de informações e dados. No sentido amplo da pa-

lavra, o evento é um marco na vida do empregado, faz parte do registro de tudo o 

que acontece em sua vida laboral.
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2.1. QUALIFICAÇÃO CADASTRAL: 
PRÉ-REQUISITO PARA O USO DO eSOCIAL 

Figura 2 – Qualificação cadastral para o eSocial

Fonte: SESI, 2017.

Como etapa preparatória para a implantação do eSocial, será necessário que os 

empregadores façam a revisão da qualificação cadastral de seus empregados.

O objetivo da qualificação cadastral é identificar possíveis divergências en-

tre os cadastros internos das empresas, o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e o 

1

2

4

3

Como etapa preparatória 
para a implantação do eSocial, será 
necessário que os empregadores 
façam a revisão da qualifi cação 
cadastral dos seus empregados por 
meio do link: portal.esocial.gov.br/
institucional/consulta-qualifi cacao-
cadastral

A qualifi cação cadastral tem como 
objetivo identifi car possíveis 

divergências entre os cadastros 
internos das empresas, o Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF) e o Cadastro 
Nacional de Informações Sociais 

(CNIS) a fi m de não comprometer o 
cadastramento inicial nem a admissão 

de trabalhadores no eSocial.

Com o eSocial, as bases de dados 
do CPF da Receita Federal do Brasil 
e do CNIS do Instituto Nacional 
do Seguro Social serão agrupadas, 
e essa unifi cação criará um 
identifi cador único do trabalhador.

O identifi cador único do trabalhador 
será uma chave composta de 

CPF, NIS (Número de Identifi cação 
Social) e data de nascimento. Essa 
medida permitirá a identifi cação do 
trabalhador nos diversos cadastros 

governamentais junto à Receita 
Federal, ao INSS e ao FGTS.

QUALIFICAÇÃO CADASTRAL PARA O eSOCIAL
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Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), a fim de não comprometer o ca-

dastramento inicial nem a admissão de trabalhadores no eSocial.

A partir do eSocial, as bases de dados do CPF da Receita Federal do Brasil e do 

CNIS do Instituto Nacional do Seguro Social serão unificadas, e essa unificação 

criará um identificador único do trabalhador. 

O identificador único do trabalhador será uma chave composta de CPF, NIS 

(Número de Identificação Social) e data de nascimento. Essa medida permi-

tirá a identificação do trabalhador nos diversos cadastros governamentais junto à 

Receita Federal, ao INSS e ao FGTS.

2.2. INFORMAÇÕES SOBRE PROCEDIMENTOS

a. Consulta à Qualificação Cadastral 

portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral

b. Informações sobre o NIS 

www.caixa.gov.br/cadastros/nis/Paginas/default.aspx
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2.3. IDENTIFICADORES DO eSOCIAL
Figura 3 – Identificadores do eSocial

Os trabalhadores, 
por sua vez, terão 
como identifi cadores 
obrigatórios o CPF, 
o NIS e a data de 
nascimento. Esse trio 
de informações deverá 
estar consistente com 
o CNIS – Cadastro Nacional 
de Informações Sociais.

EMPREGADOR TRABALHADOR

Os empregadores serão 
identifi cados apenas pelo CNPJ, 

se pessoa jurídica, ou 
pelo CPF, se pessoa física. 

As matrículas CEI serão substituídas 
por dois novos cadastros: 
1. O CAEPF – Cadastro de 

Atividades Econômicas da Pessoa 
Física – para as pessoas físicas; 
2. E o CNO – Cadastro Nacional 

de Obras – para as obras de 
construção civil.

eSocial

IDENTIFICADORES DO eSOCIAL 

Fonte: SESI, 2017.

O eSocial adotará dois identificadores, sendo um para o empregador e outro para 

o trabalhador, conforme descritos a seguir:

a. Empregador: os empregadores serão identificados apenas pelo CNPJ, se 

pessoa jurídica, e apenas pelo CPF, se pessoa física. As matrículas CEI serão 

substituídas por dois novos cadastros: CAEPF (Cadastro de Atividades Econô-

micas da Pessoa Física) para as pessoas físicas e CNO (Cadastro Nacional de 

Obras) para as obras de construção civil. 

b. Trabalhador: os trabalhadores, por sua vez, terão como identificadores obriga-

tórios o CPF, o NIS e a data de nascimento. Esse trio de informações deverá 

estar consistente com o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais).

Os identificadores (empregador e trabalhador) serão validados no ato da trans-

missão e sua inconsistência gerará recusa no recebimento de formulários pelo 

Ambiente Nacional do eSocial.
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2.4. ARQUITETURA DO eSOCIAL
Figura 4 – Arquitetura do eSocial

Fonte: SESI, 2017.

O Ambiente Nacional é uma infraestrutura 
de tecnologia da informação.

A comunicação com o Ambiente Nacional 
será feita pelos softwares específi cos 
(RH, Folha, SST etc.) das empresas. 

Toda a comunicação entre a empresa e o Ambiente 
Nacional será criptografada e assinada digitalmente 
por certifi cado digital da empresa.

As empresas de softwares específi cos (RH, Folha, SST 
etc.) deverão compatibilizar seus sistemas informatizados 
com as especifi cações técnicas do eSocial.

A comprovação de entrega por esses sistemas 
e a recepção dos eventos pelo governo ocorrerão por meio 
da devolutiva de um número que comprova a entrega.

O princípio de funcionamento do eSocial é similar ao 
da Nota Fiscal Eletrônica em termos de comunicação, 
e o número que comprova a entrega é similar ao da 
Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física. 

Recomenda-se que as empresas promovam a guarda 
de uma cópia dos eventos encaminhados 
e dos números dos comprovantes de entrega.

ARQUITETURA DO eSOCIAL 
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O Ambiente Nacional é uma infraestrutura de tecnologia da informação. A 

comunicação com o Ambiente Nacional será feita pelos softwares específicos (Re-

cursos Humanos, Folha de Pagamento, Segurança e Saúde no Trabalho etc.) 

das empresas. Toda a comunicação entre a empresa e o Ambiente Nacional será 

criptografada e assinada digitalmente por um certificado digital da empresa.

As empresas de softwares específicos (Recursos Humanos, Folha de Pagamento, 

Segurança e Saúde no Trabalho etc.) deverão compatibilizar seus sistemas in-

formatizados com as especificações técnicas do eSocial. A comprovação de 

entrega por esses sistemas e a recepção dos eventos pelo governo ocorrerão por 

meio da devolutiva de um número que comprova a entrega. O princípio de 

funcionamento do eSocial é similar ao da Nota Fiscal Eletrônica em termos de 

comunicação; e a comprovação de entrega, similar ao da Declaração do Imposto de 

Renda Pessoa Física. Recomenda-se que as empresas promovam a guarda de uma 

cópia dos eventos encaminhados e dos números de comprovantes de entrega.

2.5. PROCESSO DE IMPLANTAÇÃO

Para a entrada definitiva no eSocial são necessárias três etapas:

a. Manual, formulários e infraestrutura tecnológica de recepção:  disponi-

bilização de formulários consistentes e com descritivos amplos pelo governo 

federal que permitam o desenvolvimento dos softwares específicos (Folha de 

Pagamento, Segurança e Saúde no Trabalho etc.), por empresas de mercado, 

atrelados à disponibilização da infraestrutura do Ambiente Nacional para a 

recepção dos eventos do eSocial. 

b. Implantação nas empresas: a partir dos manuais e eventos do eSocial, serão 

possíveis o desenvolvimento e a liberação das funcionalidades dos softwares 

pelas empresas de mercado aos seus clientes. Assim, realizam-se o mapea-

mento e a adaptação de processos internos nas empresas bem como simula-

ções e testes junto ao Ambiente Nacional de testes (pré-produção). Médias e 
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grandes empresas deverão utilizar seus sistemas próprios para o envio desses 

arquivos, por meio de tecnologias como o WebService. Micro e pequenas 

empresas poderão fazê-lo diretamente no portal web do eSocial.

c. Substituição das obrigações pelo eSocial: envolve um cronograma que 

promove a substituição das obrigações com as respectivas adequações norma-

tivas e o mapeamento e a adaptação dos processos internos dos entes gover-

namentais que vão receber a nova forma de envio das obrigações.

2.6. CRONOGRAMA DE 
INSTITUIÇÃO DO eSOCIAL

O cronograma de transição para o eSocial poderá ser acompanhado pelo site 

portal.esocial.gov.br. O empregador deve ficar atento aos prazos. Para aqueles 

com faturamento superior a R$ 78 milhões, a mudança deve acontecer primeiro. 

Depois será a vez daqueles que têm faturamento inferior a esse valor, junto com 

as Microempresas, as Pequenas Empresas, os Microempreendedores Individuais 

(MEI) e os Pequenos Produtores Rurais. 

É ainda importante notar que algumas informações, como aquelas referentes à ta-

bela de ambientes de trabalho, à comunicação de acidente de trabalho, ao moni-

toramento da saúde do trabalhador e às condições ambientais do trabalho, passa-

rão a ser prestadas ao eSocial em prazos diferentes dos demais eventos. 

Outro aspecto diz respeito à Implantação da Fase de Testes para as empresas. 

Para essas empresas, no segundo semestre de 2017, o governo federal iniciou a 

disponibilização do Ambiente Nacional para testes e homologações (Comitê Ges-

tor do eSocial – Resolução nº 9, de junho de 2017).





COMO INSERIR DADOS3
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Leiautes específicos para cada tipo de evento estão disponíveis no eSo-

cial e precisam ser preenchidos com precisão. Assim forma-se o Regis-

tro de Eventos do Trabalhador (RET). O cadastro de cada evento segue 

uma lógica cronológica, para que a história do trabalhador dentro da 

empresa faça sentido.

3.1. ORGANIZAÇÃO DOS EVENTOS
Figura 5 – Organização dos eventos

Fonte: SESI, 2017. 

EVENTOS INICIAIS: é o primeiro 
grupo de eventos a ser transmitido ao 
Ambiente Nacional tanto por todas as 
empresas quando da entrada em vigor do 
eSocial quanto por novas empresas que 
serão abertas no futuro. Esses eventos 
identifi cam o empregador/contribuinte e 
contêm dados básicos de sua classifi cação 
fi scal e de sua estrutura administrativa. 
Também pode ser incluído nesse grupo 
o cadastramento inicial dos vínculos dos 
empregados ativos, ainda que afastados, 
das empresas ativas no momento da 
entrada em vigor do eSocial.

EVENTOS DE TABELA: são eventos 
que complementam os iniciais e dizem 
respeito à organização da empresa, 
como condições ambientais de trabalho, 
cargos e funções da empresa, rubricas 
da folha de pagamentos etc. Esses 
formulários validam os eventos não 
periódicos e periódicos. A perfeita 
manutenção é fundamental para garantir 
a consistência da apuração das bases 
de cálculos e dos valores devidos.

EVENTOS PERIÓDICOS: são aqueles 
cuja ocorrência tem periodicidade 
defi nida, compostos por informações 
de folha de pagamento, de apuração 
e de outros fatos geradores de 
contribuições previdenciárias. 
Os eventos periódicos deverão ser 
transmitidos até o dia 7 do mês seguinte, 
devendo ser antecipados para o primeiro 
dia útil imediatamente anterior caso 
não haja expediente bancário.

ORGANIZAÇÃO DOS EVENTOS

OS EVENTOS DO eSOCIAL 
POSSUEM CADA QUAL UM 

LEIAUTE E SÃO ORGANIZADOS 
EM QUATRO GRUPOS. NELES, 
OS EMPREGADORES PODEM 
REGISTRAR OS DADOS E OS 

ENVIAR AO AMBIENTE 
NACIONAL.

EVENTOS NÃO PERIÓDICOS: 
compreendem os eventos que dizem 
respeito à vida laboral do empregado. 
São aqueles que não têm uma data 
prefi xada para ocorrer, pois dependem 
de acontecimentos na relação entre a 
empresa e o trabalhador que infl uenciam 
o reconhecimento de direitos e o 
cumprimento de deveres trabalhistas, 
previdenciários e fi scais como, por 
exemplo, a admissão de um empregado, 
a alteração de salário, a exposição do 
trabalhador a agentes nocivos, os acidentes 
de trabalho e o desligamento, entre outros. 
Como regra geral, a defi nição dos prazos 
de envio dos eventos não periódicos 
respeita as regras que asseguram os 
direitos dos trabalhadores, caso da 
admissão e do acidente de trabalho, 
ou possibilitam recolhimentos de encargos 
que tenham prazos diferenciados, 
como o desligamento.
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Leiautes específicos para cada tipo de evento estão disponíveis no eSo-

cial e precisam ser preenchidos com precisão. Assim forma-se o Regis-

tro de Eventos do Trabalhador (RET). O cadastro de cada evento segue 

uma lógica cronológica, para que a história do trabalhador dentro da 

empresa faça sentido.

3.1. ORGANIZAÇÃO DOS EVENTOS
Figura 5 – Organização dos eventos

Fonte: SESI, 2017. 

EVENTOS INICIAIS: é o primeiro 
grupo de eventos a ser transmitido ao 
Ambiente Nacional tanto por todas as 
empresas quando da entrada em vigor do 
eSocial quanto por novas empresas que 
serão abertas no futuro. Esses eventos 
identifi cam o empregador/contribuinte e 
contêm dados básicos de sua classifi cação 
fi scal e de sua estrutura administrativa. 
Também pode ser incluído nesse grupo 
o cadastramento inicial dos vínculos dos 
empregados ativos, ainda que afastados, 
das empresas ativas no momento da 
entrada em vigor do eSocial.

EVENTOS DE TABELA: são eventos 
que complementam os iniciais e dizem 
respeito à organização da empresa, 
como condições ambientais de trabalho, 
cargos e funções da empresa, rubricas 
da folha de pagamentos etc. Esses 
formulários validam os eventos não 
periódicos e periódicos. A perfeita 
manutenção é fundamental para garantir 
a consistência da apuração das bases 
de cálculos e dos valores devidos.

EVENTOS PERIÓDICOS: são aqueles 
cuja ocorrência tem periodicidade 
defi nida, compostos por informações 
de folha de pagamento, de apuração 
e de outros fatos geradores de 
contribuições previdenciárias. 
Os eventos periódicos deverão ser 
transmitidos até o dia 7 do mês seguinte, 
devendo ser antecipados para o primeiro 
dia útil imediatamente anterior caso 
não haja expediente bancário.

ORGANIZAÇÃO DOS EVENTOS

OS EVENTOS DO eSOCIAL 
POSSUEM CADA QUAL UM 

LEIAUTE E SÃO ORGANIZADOS 
EM QUATRO GRUPOS. NELES, 
OS EMPREGADORES PODEM 
REGISTRAR OS DADOS E OS 

ENVIAR AO AMBIENTE 
NACIONAL.

EVENTOS NÃO PERIÓDICOS: 
compreendem os eventos que dizem 
respeito à vida laboral do empregado. 
São aqueles que não têm uma data 
prefi xada para ocorrer, pois dependem 
de acontecimentos na relação entre a 
empresa e o trabalhador que infl uenciam 
o reconhecimento de direitos e o 
cumprimento de deveres trabalhistas, 
previdenciários e fi scais como, por 
exemplo, a admissão de um empregado, 
a alteração de salário, a exposição do 
trabalhador a agentes nocivos, os acidentes 
de trabalho e o desligamento, entre outros. 
Como regra geral, a defi nição dos prazos 
de envio dos eventos não periódicos 
respeita as regras que asseguram os 
direitos dos trabalhadores, caso da 
admissão e do acidente de trabalho, 
ou possibilitam recolhimentos de encargos 
que tenham prazos diferenciados, 
como o desligamento.
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O Ambiente Nacional do eSocial possui leiautes próprios para os diferentes even-

tos, que estão distribuídos em grupos de acordo com seu tipo. Em cada um deles, 

os empregadores são responsáveis por encaminhar os dados correspondentes:

a. Eventos iniciais: é o primeiro grupo de eventos a ser transmitido ao Ambiente 

Nacional, tanto pelas empresas já existentes quando da entrada no eSocial, 

quanto por novas empresas que serão abertas no futuro. Esses eventos identi-

ficam o empregador/contribuinte, contendo dados básicos de sua classificação 

fiscal e de sua estrutura administrativa. Também pode ser incluído nesse grupo 

o cadastramento inicial dos vínculos dos trabalhadores ativos, ainda que afas-

tados, das empresas ativas no momento da entrada do eSocial.  

b. Eventos de tabela: são eventos que complementam os eventos iniciais e 

dizem respeito à organização da empresa, como ambientes de trabalho, cargos 

e funções da empresa, rubricas da folha de pagamentos etc. Esses formulários 

validam os eventos não periódicos e periódicos. A perfeita manutenção é fun-

damental para garantir a consistência da apuração das bases de cálculos e dos 

valores devidos. 

c. Eventos não periódicos: compreendem os eventos que dizem respeito à vida 

laboral do trabalhador. São aqueles que não têm data prefixada para ocorrer, 

pois dependem de acontecimentos na relação entre a empresa e o trabalhador 

que influenciam o reconhecimento de direitos e o cumprimento de deveres 

trabalhistas, previdenciários e fiscais como, por exemplo, a admissão de um tra-

balhador, a alteração de salário, a exposição do trabalhador a agentes nocivos, 

os acidentes de trabalho, o desligamento, entre outros. Como regra geral, a 

definição dos prazos de envio dos eventos não periódicos respeita as regras 

que asseguram os direitos dos trabalhadores, caso da admissão e do acidente 

de trabalho, ou possibilitam recolhimentos de encargos que tenham prazos 

diferenciados, como o desligamento.
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d. Eventos periódicos: são aqueles cuja ocorrência tem periodicidade pre-

viamente definida, compostos por informações de folha de pagamento e 

de apuração de outros fatos geradores de contribuições previdenciárias. 

Os eventos periódicos deverão ser transmitidos até o dia 7 (sete) do mês 

seguinte, devendo ser antecipados para o primeiro dia útil imediatamente 

anterior caso não haja expediente bancário no dia 7.

Lembrete: Quando da entrada em vigor do eSocial, as empresas precisarão pre-

encher os eventos iniciais completos, de todos os vínculos de empregados ati-

vos, incluindo os que estão em afastamento temporário. Salienta-se que nesse 

momento serão validados os identificadores do empregador e dos trabalhadores 

com vínculo ativo na empresa descritos na Qualificação Cadastral.



40

3.2. VIDA LABORAL NO eSOCIAL
Figura 6 – A representação de uma vida laboral no eSocial

Fonte: SESI, 2017.

ADMISSÃO DE EMPREGADOS

A cada admissão de um novo 
empregado, o empregador 
deverá informar ao eSocial 
o registro até o dia anterior 
ao seu início. O informe ao 
eSocial sobre a admissão de 
um novo empregado poderá 
ser feito por meio do evento 
preliminar de registro (S-2190) 
e, posteriormente, deverá 
ser encaminhado o evento 
completo (S-2200).

ALTERAÇÕES NO 
CONTRATO DE TRABALHO

Qualquer alteração no contrato 
de trabalho (S-2206), tais 
como alterações salariais, de 
função e/ou de local de trabalho, 
devem ser registradas

AFASTAMENTOS TEMPORÁRIOS

Os afastamentos temporários dos 
empregados devem ser registrados 
por meio do evento S-2230. 
Envolvem situações como serviço 
militar, licenças médicas, licença-
-maternidade, encaminhamentos 
ao INSS, entre outros. O eSocial 
descreve aproximadamente trinta 
situações que devem ser informadas. 
O período de férias também é 
considerado um afastamento 
temporário e deve ser informado.

A REPRESENTAÇÃO DE UMA 
VIDA LABORAL NO eSOCIAL (EXEMPLO)

COM 
O REGISTRO 

ELETRÔNICO DAS 
PRINCIPAIS ETAPAS DA 

VIDA LABORAL NAS EMPRESAS, 
SE CONSTITUIRÁ O REGISTRO DE 
EVENTOS TRABALHISTAS (RET), 

QUE ARMAZENARÁ 
TODO O HISTÓRICO DE EVENTOS 

DE UM MESMO VÍNCULO 
TRABALHISTA.

ACIDENTES DE TRABALHO

Nas situações previstas 
na legislação concernente 
aos acidentes de trabalho, 
é necessário informar 
ao governo por meio 
da CAT (Comunicação 
de Acidente Trabalho). 
A comunicação pelas 
empresas passará a 
ser feita ao eSocial por 
meio do evento S-2210.

A B C

FOLHA DE PAGAMENTO

A principal característica do 
eSocial em relação à folha de 
pagamento são os apontamentos 
por cada vínculo de emprego. 
O prazo-limite para envio da folha 
de pagamento ao eSocial é o 
dia 7 (sete) do mês subsequente 
ao mês de referência informado 
no evento. O marco do dia 7 
foi arbitrado para coincidir 
com a data-limite de pagamento 
da guia do FGTS.

MONITORAMENTO DA SAÚDE

SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AVISO-PRÉVIO E DESLIGAMENTO

O evento de desligamento (S-2299) 
tem como fi nalidade registrar 
o encerramento defi nitivo 
do vínculo de emprego do 
trabalhador, apontando o motivo 
do desligamento, em conformidade 
com o que determina a legislação.

GD FE

Os eventos de Segurança e 
Saúde no Trabalho do eSocial 
contemplam as obrigações 
das legislações previdenciária 
e trabalhista. O principal 
ponto de partida está no Perfi l 
Profi ssiográfi co Previdenciário 
(PPP); outro ponto de partida está 
na apuração da exposição dos 
trabalhadores aos fatores de risco 
que podem levar ao pagamento 
dos adicionais de insalubridade 
ou periculosidade. Em termos 

operacionais do eSocial, o evento 
S-1060 aponta os ambientes 
de trabalho, enquanto o evento 
S-2240 aponta os fatores de risco 
que tornam um ambiente exposto 
e, com base no PPRA, determina-se 
a caracterização de limites de 
tolerância e nível de ação. Essas 
informações são inseridas no 
S-2240. Havendo o pagamento 
do adicional de insalubridade ou 
periculosidade, esse deverá ser 
informado no evento S-2241.

Faz parte também do eSocial 
o encaminhamento de 
dados que estão descritos 
nos Atestados de Saúde 
Ocupacional (ASO), conforme 
previsto em legislação. No 
âmbito do eSocial, o evento 
S-2220 (monitoramento da 
saúde do trabalho) será o 
meio pelo qual as empresas 
encaminharão um extrato de 
dados presentes no ASO. 

O evento de monitoramento 
da saúde do trabalho 
(S-2220) tem uma relação 
com os eventos S-2200 
(admissão do empregado), 
S-2299 (desligamento 
do empregado), S-2230 
(afastamento temporário) 
e, principalmente, com os 
eventos S-2240 e S-2241, 
no que está contemplado 
no PCMSO da empresa.
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como alterações salariais, de 
função e/ou de local de trabalho, 
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AFASTAMENTOS TEMPORÁRIOS

Os afastamentos temporários dos 
empregados devem ser registrados 
por meio do evento S-2230. 
Envolvem situações como serviço 
militar, licenças médicas, licença-
-maternidade, encaminhamentos 
ao INSS, entre outros. O eSocial 
descreve aproximadamente trinta 
situações que devem ser informadas. 
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TODO O HISTÓRICO DE EVENTOS 

DE UM MESMO VÍNCULO 
TRABALHISTA.

ACIDENTES DE TRABALHO

Nas situações previstas 
na legislação concernente 
aos acidentes de trabalho, 
é necessário informar 
ao governo por meio 
da CAT (Comunicação 
de Acidente Trabalho). 
A comunicação pelas 
empresas passará a 
ser feita ao eSocial por 
meio do evento S-2210.
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A principal característica do 
eSocial em relação à folha de 
pagamento são os apontamentos 
por cada vínculo de emprego. 
O prazo-limite para envio da folha 
de pagamento ao eSocial é o 
dia 7 (sete) do mês subsequente 
ao mês de referência informado 
no evento. O marco do dia 7 
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com a data-limite de pagamento 
da guia do FGTS.
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SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AVISO-PRÉVIO E DESLIGAMENTO

O evento de desligamento (S-2299) 
tem como fi nalidade registrar 
o encerramento defi nitivo 
do vínculo de emprego do 
trabalhador, apontando o motivo 
do desligamento, em conformidade 
com o que determina a legislação.

GD FE

Os eventos de Segurança e 
Saúde no Trabalho do eSocial 
contemplam as obrigações 
das legislações previdenciária 
e trabalhista. O principal 
ponto de partida está no Perfi l 
Profi ssiográfi co Previdenciário 
(PPP); outro ponto de partida está 
na apuração da exposição dos 
trabalhadores aos fatores de risco 
que podem levar ao pagamento 
dos adicionais de insalubridade 
ou periculosidade. Em termos 

operacionais do eSocial, o evento 
S-1060 aponta os ambientes 
de trabalho, enquanto o evento 
S-2240 aponta os fatores de risco 
que tornam um ambiente exposto 
e, com base no PPRA, determina-se 
a caracterização de limites de 
tolerância e nível de ação. Essas 
informações são inseridas no 
S-2240. Havendo o pagamento 
do adicional de insalubridade ou 
periculosidade, esse deverá ser 
informado no evento S-2241.

Faz parte também do eSocial 
o encaminhamento de 
dados que estão descritos 
nos Atestados de Saúde 
Ocupacional (ASO), conforme 
previsto em legislação. No 
âmbito do eSocial, o evento 
S-2220 (monitoramento da 
saúde do trabalho) será o 
meio pelo qual as empresas 
encaminharão um extrato de 
dados presentes no ASO. 

O evento de monitoramento 
da saúde do trabalho 
(S-2220) tem uma relação 
com os eventos S-2200 
(admissão do empregado), 
S-2299 (desligamento 
do empregado), S-2230 
(afastamento temporário) 
e, principalmente, com os 
eventos S-2240 e S-2241, 
no que está contemplado 
no PCMSO da empresa.
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O objetivo do eSocial é o registro eletrônico das principais etapas da vida laboral 

no ambiente de trabalho das empresas, desde a admissão do empregado até seu 

desligamento, de forma a lhe garantir os benefícios previdenciários e trabalhistas 

previstos em lei.

Dessa forma se constituirá o Registro de Eventos Trabalhistas (RET), que ar-

mazenará todo o histórico de eventos para um mesmo vínculo trabalhista, valida-

dos conforme seus pré-requisitos cronológicos. Por exemplo: só será possível en-

viar o evento de retorno ao trabalho se antes houver sido enviado o evento infor-

mando o afastamento do trabalhador. Destacamos a seguir algumas dessas eta-

pas e como serão operacionalizadas no âmbito do eSocial.

a. Admissão de empregados

A cada admissão de um novo empregado, o empregador deverá informar ao eSo-

cial o registro até o dia anterior à admissão. Ou seja, o empregador deverá rea-

lizar eletronicamente o registro do empregado (conforme exige o art. 41 da CLT ). 

Ressalva-se que essa exigência de registro do empregado não se confunde com 

o prazo de anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) (determi-

nado no art. 29 da CLT ). 

O informe ao eSocial sobre a admissão de um novo empregado poderá ser feito 

por meio do evento preliminar de registro (S-2190) e, posteriormente, deverá ser 

encaminhado o evento completo (S-2200).

O procedimento de registro de empregado está normatizado pela Portaria nº 41, 

de 28 de março de 2007, do Ministério do Trabalho, e se mantém no eSocial. Serão 

necessários o tipo de contrato – se de experiência ou indeterminado –; documen-

tos de identificação necessários para a formalização; realização do exame médico 

admissional; e registro das informações necessárias acerca do vínculo de emprego.

Quando da admissão de um empregado, além dos dados do contrato – remu-

neração, jornada, função/cargo etc. –, deve-se observar as exigências do exame 
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ocupacional admissional (S-2220), os fatores de riscos a que ele potencialmente 

está exposto (S-1060) e o seu correto enquadramento (S-2240), se for o caso. Es-

sas exigências estão previstas nas Normas Regulamentadoras nº 9 (Programa de 

Prevenção de Riscos Ambientais) e nº 7 (Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional) do Ministério do Trabalho. 

b. Alterações no contrato de trabalho

Quaisquer mudanças no contrato de trabalho (S-2206), como alterações salariais, de 

função e de local de trabalho, devem ser registradas. Ou seja, é o mesmo procedi-

mento que as empresas adotam atualmente para manter o livro de registro do em-

pregado atualizado, conforme determina a Portaria nº 41, de 28 de março de 2007, 

do Ministério do Trabalho. Adota-se o mesmo regramento quando envolver alteração 

cadastral, como, por exemplo, mudança de endereço de residência do trabalhador.

Deve-se observar também os normativos de segurança e saúde no trabalho. Por 

exemplo, caso o empregado mude de função ou de setor, poderá ser exigida a re-

alização de um novo exame ocupacional.

Esses eventos devem ser transmitidos até o dia 7 (sete) do mês subsequente ao da 

competência informada no evento ou até o envio dos eventos mensais de folha de 

pagamento da competência em que ocorreu a alteração contratual.  

c. Afastamentos temporários

Os afastamentos temporários dos empregados devem ser registrados por meio 

do evento S-2230. Envolvem situações como serviço militar, licença médica, licen-

ça-maternidade, quando o empregado é encaminhado ao INSS, entre outros. O 

eSocial descreve aproximadamente trinta situações que devem ser preenchidas.

O período de férias também é considerado um afastamento temporário e deve 

ser informado. O procedimento do recibo de “aviso de férias”, previsto no art. 135 

da CLT, continua vigente, mas não é informado ao eSocial.
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Todas as situações normativas e legais atuais permanecem vigentes, incluindo a 

necessidade de comunicar os afastamentos por licença médica inferiores a quinze 

dias. No entanto, ao eSocial deverão ser informados apenas os afastamentos por 

licença médica superiores a três dias que não sejam acidente de trabalho e, nesse 

caso, a informação do número da CID (Classificação Internacional de Doenças) não 

será obrigatória.

Também deverá ser comunicado o conjunto de afastamentos previdenciários e/ou 

acidentários que supere quinze dias – em um prazo de sessenta dias –, mesmo 

por motivo médico, como já determina hoje a legislação. Nesse caso, permanece a 

obrigação de encaminhamento ao INSS. Cada um desses afastamentos deverá ser 

comunicado ao eSocial, e, no último, deverá ser indicado o código correspondente 

ao encaminhamento ao INSS.

No endereço do INSS na internet (inss.gov.br), é possível acompanhar a concessão e 

cessação de benefícios de auxílio-doença para afastamentos superiores a quinze dias.

Acidentes do trabalho 

Nas situações previstas na legislação concernente a acidentes de trabalho é ne-

cessário informar ao governo por meio da Comunicação de Acidente Trabalho 

(CAT). As empresas usarão o eSocial para comunicar acidentes de trabalho por 

meio do evento S-2210; já o afastamento temporário decorrente de acidentes de 

trabalho será informado pelo evento de afastamento (S-2230). 

Cabe ao empregador a obrigatoriedade da emissão da CAT no caso de acidentes 

de trabalho, acidentes de trajeto e doenças ocupacionais. O prazo para emissão 

da CAT será de até um dia útil após a ocorrência do acidente ou imediatamente em 

caso de morte, conforme determina a legislação. Da mesma maneira, nos afasta-

mentos acidentários é obrigatório informar o código de acordo com a Classifica-

ção Internacional de Doenças (CID). Ainda, complementarmente, estão tabeladas 

as informações da CAT referentes à parte do corpo atingida, agente causador, si-

tuação geradora e natureza da lesão. A CAT emitida pelo empregador no eSocial 

substituirá a CAT em papel e/ou o atual sistema eletrônico CATWeb.
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d. Folha de pagamento

A principal característica do eSocial em relação à folha de pagamento são os apon-

tamentos por cada vínculo de emprego. Haverá a necessidade de um controle 

maior pelas empresas, em especial quanto à vinculação da natureza das rubricas 

com os recolhimentos previdenciários, FGTS e imposto de renda, entre outros.

Conforme determina a legislação vigente, o envio da folha de pagamento pelo eSo-

cial não exime o empregador da obrigação de manter, em cada estabelecimento, 

uma via da respectiva folha e dos recibos de pagamentos (conforme previsto no 

inciso I do artigo 225, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999).

O prazo-limite para envio da folha de pagamento ao eSocial é o dia 7 (sete) do 

mês subsequente ao mês de referência informado no evento. Caso não haja ex-

pediente bancário no dia-limite de envio, esse deve ser antecipado para o dia útil 

imediatamente anterior. 

O marco do dia 7 foi arbitrado para coincidir com a data-limite de pagamento da guia 

concernente ao FGTS. No entanto, o envio da folha de pagamento ao eSocial é fle-

xível, podendo ocorrer até o dia 7, mas não necessariamente nesse dia específico.

Assim, não necessariamente coincidirão as datas de pagamento do salário aos 

empregados previsto na CLT (até o 5º dia útil do mês subsequente), de envio da fo-

lha ao eSocial e de pagamento do FGTS.

Uma novidade no eSocial, no caso do envio da folha, é que esse passará a ser por 

empresa. Cada empregado terá uma alocação tributária específica a um dos esta-

belecimentos (matriz ou filiais, se for o caso) da empresa. A apuração das contri-

buições e tributos a serem pagos pela empresa levará em consideração os víncu-

los de todos os estabelecimentos conjuntamente. 

A apuração dos recolhimentos após o envio da folha de pagamento permitirá que 

o empregador gere uma guia específica de recolhimento para o FGTS, Imposto de 



46

Renda e Contribuição Previdenciária. Cada uma das guias será única por empresa, 

ou seja, haverá, a princípio, apenas três guias a serem pagas por empresa.

e. Segurança e Saúde no Trabalho

Os eventos de Segurança e Saúde no Trabalho do eSocial contemplam as obriga-

ções das legislações previdenciária e trabalhista. O principal ponto de partida está 

no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), um documento histórico-laboral que 

contém informações relativas às atividades do trabalhador na empresa, dados ad-

ministrativos e resultados de monitoração biológica e ambiental. Esse documento, 

por sua vez, faz uma vinculação da exposição do trabalhador aos agentes nocivos 

que podem levar à aposentadoria especial.

Outro ponto de partida está na apuração da exposição dos trabalhadores aos fa-

tores de risco que podem levar ao pagamento dos adicionais de insalubridade ou 

periculosidade. Ou seja, será necessário apontar, conforme determina a legislação 

trabalhista, qual o fator de risco exposto (químico, físico, biológico etc.) e o respec-

tivo grau (mínimo, médio ou máximo) do adicional de insalubridade da Norma Re-

gulamentadora nº 15 (Atividades e operações insalubres), por exemplo.

A sistemática adotada no eSocial parte do documento PPP, com a identificação de 

ambientes de trabalho e os fatores de riscos ocupacionais associados. Os ambien-

tes e os fatores de riscos são aqueles identificados pelo Programa de Prevenção 

de Riscos Ambientais (PPRA) da Norma Regulamentadora nº 9 do Ministério do 

Trabalho. O mapa dos ambientes e dos fatores de risco está atrelado ao Programa 

de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da Norma Regulamentadora 

nº 7. Com base no PCMSO, prossegue-se com o monitoramento da saúde do tra-

balhador previsto no PPP.
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Figura 7 – Condições ambientais do trabalho e fatores de risco

Fonte: SESI, 2017.

CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO 
TRABALHO E FATORES DE RISCO

O eSOCIAL 
UNIFICA EM 

TRÊS EVENTOS AS 
OBRIGAÇÕES VINCULADAS 

À APOSENTADORIA ESPECIAL, 
AO PPP DA LEGISLAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA E AOS 

ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE 
E PERICULOSIDADE 

DA LEGISLAÇÃO 
TRABALHISTA.

Evento 

S-1060
Evento 

S-2240
Evento 

S-2241 

Aponta os ambientes 
de trabalho.

Aponta quais trabalhadores 
estão em um ambiente 
exposto a um ou mais 
fatores de risco e, com base 
no PPRA, determina-se a 
caracterização dos limites de 
tolerância e do nível de ação.

Pagamento do adicional 
de insalubridade ou 
periculosidade. Também 
são informados os agentes 
nocivos e os níveis fi xados  
em legislação para a 
aposentadoria especial. 
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Em termos operacionais do eSocial, o evento S-1060 aponta os ambientes de tra-

balho; o S-2240 aponta quais trabalhadores estão em ambiente exposto a um ou 

mais fatores de risco e, com base no PPRA, determina-se a caracterização dos limi-

tes de tolerância e do nível de ação. Havendo o pagamento do adicional de insalu-

bridade ou periculosidade, esse deverá ser informado no evento S-2241.

Nos eventos S-1060 (ambientes de trabalho), S-2240 (fatores de riscos) e S-2241 

(insalubridade, periculosidade e aposentadoria especial), também são informados 

os agentes nocivos e os níveis fixados em legislação para a aposentadoria especial. 

Conforme se pode observar, o eSocial unifica em três eventos as obrigações vincu-

ladas à aposentadoria especial, o PPP da legislação previdenciária e os adicionais 

de insalubridade e periculosidade da legislação trabalhista.

Conforme determina a legislação previdenciária, as empresas deverão apontar 

qual é a alíquota de recolhimento que financiará a aposentadoria especial. Ou-

trossim, deverá ser apontada na folha de pagamento a rubrica vinculada ao grau 

dos adicionais de insalubridade e periculosidade. Ou seja, o empregador informa 

ao governo o agente nocivo a que o trabalhador está exposto e a respectiva alí-

quota, assim como informa o fator de risco (químico, físico, biológico etc.) com a 

rubrica do grau de incidência do adicional.

f. Monitoramento da Saúde do Trabalhador

Faz parte também do eSocial o encaminhamento de dados que estão descritos 

nos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO), conforme previsto em legislação. O 

ASO não será substituído pelo eSocial, mas alguns dados estão presentes no mo-

nitoramento da saúde do trabalhador do PPP. Por exemplo, informações sobre os 

exames admissional e demissional e de mudança de função ou ambiente deverão 

ser encaminhados ao eSocial. A legislação trabalhista, por meio da NR-7, que versa 

sobre o PCMSO, prevê a obrigatoriedade da realização desses exames.
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No âmbito do eSocial, o evento S-2220 (monitoramento da saúde do trabalhador) 

será o meio pelo qual as empresas encaminharão um extrato de dados presen-

tes no ASO. Deve-se ter uma atenção especial quanto ao tipo de exame e ao mo-

mento da realização. Por exemplo, o exame admissional está atrelado ao evento 

de admissão do empregado (S-2200) e, no caso de um desligamento do empre-

gado, ao evento S-2299. A depender do tipo de afastamento temporário do em-

pregado informado no evento S-2230, poderá ser necessário a realização de um 

exame de retorno ao trabalho, a ser enviado no S-2220.

O evento de monitoramento da saúde do trabalhador (S-2220) tem uma relação 

com os eventos S-2200 (admissão do empregado), S-2299 (desligamento do em-

pregado), S-2230 (afastamento temporário) e, principalmente, com os eventos 

S-2240 e S-2241, que estão contemplados no PCMSO da empresa.

g. Aviso-prévio e desligamento

O evento de desligamento (S-2299) tem como finalidade registrar o encerramento 

definitivo do vínculo de emprego do trabalhador, apontando o motivo do desliga-

mento, em conformidade com o que determina a legislação. O evento S-2250 trata 

do aviso-prévio, que também deverá ser informado ao eSocial. Destaca-se que es-

ses dois eventos não substituirão o Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho 

(TRCT), que continuará vigente na forma atual.

O desligamento deve ser enviado até o 1º dia útil seguinte à data em que o 

encerramento do vínculo ocorreu, caso o aviso-prévio tenha sido trabalhado ou 

o contrato de trabalho tenha sido por prazo determinado. Nas demais hipóteses, 

até 10 dias corridos após a data do desligamento, salvo não ultrapasse a data de 

envio do evento remuneração (S-1200). Ou seja, para fechar a folha de pagamento, 

é necessário que todo o cadastro do trabalhador esteja completo no eSocial.

No caso de pagamento de parcelas apuradas após o desligamento do trabalha-

dor, há duas situações a serem observadas: a) parcelas decorrentes de sentença 

normativa, convenção ou acordo coletivo e Participação nos Lucros ou Resultados 
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(PLR) retroativas deverão ser informadas no evento remuneração de trabalhador 

vinculado ao Regime Geral de Previdência Social (S-1200); e b) parcelas rescisórias 

apuradas a posteriori requerem a retificação do evento desligamento (S-2299).

Recomenda-se que as empresas busquem junto aos seus prestadores de serviço 

de folha de pagamento, de contabilidade e de segurança e saúde no trabalho pa-

dronizar no formato adotado pelo eSocial os dados para os Eventos de Tabela (car-

gos e funções da empresa, rubricas da folha de pagamento etc.); outrossim, pa-

dronizar os campos exigidos para a carga inicial dos trabalhadores da empresa.







CUIDADOS COM SEGURANÇA E SAÚDE4
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Os eventos relacionados às condições do trabalho que afetam a segurança 

e a saúde, como acidentes, exposições a agentes nocivos e exames perió-

dicos obrigatórios, também estão contidos no novo sistema. Trazem desa-

fios próprios que requerem atenção especial.

O eSocial, dentre as obrigações acessórias que serão unificadas, incorporou diver-

sas informações relacionadas à Segurança e Saúde no Trabalho (SST), em especial 

aquelas obrigatórias no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), o cumprimento 

de algumas Normas Regulamentadoras (NR) e algumas legislações específicas as-

sociadas a essa temática.

O PPP se constitui em um documento histórico-laboral do trabalhador que reúne 

informações do período em que o trabalhador exerceu suas atividades nas em-

presas, contemplando registros ambientais e resultados de monitoração bioló-

gica. Com o eSocial, o PPP será eletrônico e o seu preenchimento será feito a par-

tir dos dados informados em eventos do próprio eSocial. 



56

Veja as obrigações relacionadas à SST que subsidiam o PPP e seus documen-

tos de origem:

Figura 8 – A origem das obrigações de SST
A ORIGEM DAS OBRIGAÇÕES DE SST 

CONDIÇÕES AMBIENTAIS 
DE TRABALHO E EXPOSIÇÃO 
A FATORES DE RISCO

MONITORAMENTO 
DA SAÚDE DO TRABALHADOR
E ATESTADO DE SAÚDE 
OCUPACIONAL, COM DATA 
DO ASO E DADOS DO 
MÉDICO EXAMINADOR

COMUNICAÇÃO 
DE ACIDENTE DE 
TRABALHO (CAT)

•  Programa de Controle Médico 
    de Saúde Ocupacional (PCMSO)

•  Lei no. 8.213, de 24 de julho de 1991

ORIGEMOBRIGAÇÕES

•  Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais (PPRA);

•  Programa de Condições e Meio 
Ambiente de Trabalho na Indústria da 
Construção Civil (PCMAT);

•  Laudo Técnico de Condições Ambientais 
do Trabalho (LTCAT);

•  Laudos de Insalubridade e 
Periculosidade;

•  Identifi cação de Fatores de Risos 
Ergonômicos e de Acidentes.

Fonte: SESI, 2017
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Condições Ambientais de Trabalho – origem: Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais (PPRA) ou Programa de Condições e Meio Ambiente de 

Trabalho na Indústria da Construção Civil (PCMAT); exposição a agentes nocivos 

que podem ou não habilitar o trabalhador para a aposentadoria especial –

origem: Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT);

Monitoramento da Saúde do Trabalhador – origem: Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO);

Atestado de Saúde Ocupacional – Data do ASO e dados do médico examinador 

– origem: Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO);

Comunicação de Acidentes de Trabalho (CAT) – Lei Nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, regulamento pelo Decreto nº 3.048/99, art. 336).

A seguir, outras informações complementares que serão inseridas no ambiente 

nacional referenciadas na legislação:

a. Afastamentos temporários por motivo de doença;

b. Condições insalubres e periculosas;

c. Cota de Deficientes (PcD), tipo de deficiência, em especial em relação ao reco-

nhecimento, e o Laudo de PcD emitido por profissional habilitado.
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4.1. PRINCIPAIS DESAFIOS 
RELACIONADOS À SST 

Figura 9 – Principais desafios relacionados à SST

Fonte: SESI, 2017.
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periódicos dos empregados, 
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A idade do trabalhador, o 
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a. Gestão ativa e integrada dos programas obrigatórios. A gestão de progra-

mas de observância obrigatória, em especial o PPRA e o PCMSO, passam a ter 

seus resultados de monitoramento informados de modo eletrônico. Isso impõe 

a necessidade de informatização e de integração de processos, o que demanda 

um ciclo periódico de revisão a cada modificação no ambiente de trabalho. A 

integração e a convergência permitirão a antecipação dos riscos ambientais, a 

avaliação qualitativa ou quantitativa desses riscos e o monitoramento de saúde 

dos trabalhadores expostos. Em geral, não pode haver riscos ambientais pre-

vistos na legislação sem a devida avaliação e monitoramento da saúde dos 

trabalhadores, segundo os Quadros I e II da Norma Regulamentadora nº 7 

(NR-7). Exemplo prático: se há exposição excessiva ao ruído, deverá ser reali-

zado o exame de audiometria na admissão, no sexto mês após a admissão e, 

no mínimo, anualmente. No desligamento, o último exame precisa ter sido feito 

há no máximo 90 dias.

b. Atendimento à lei de cotas para Pessoas com Deficiência (PcD). A atenção 

à gestão desse grupo de profissionais e o cumprimento da lei passam a ser 

atrelados ao evento de admissão do empregado, substituindo o informe anual 

dos empregados feito atualmente pelas empresas. Para o cotista, o emprega-

dor continuará a manter arquivado os documentos que comprovam a caracte-

rização da deficiência desse trabalhador. Com o eSocial, o empregador deverá 

observar também que a classificação das deficiências doravante vai requerer a 

identificação de cada tipo de deficiência, ainda que mais de uma, não havendo 

mais a opção “deficiência múltipla”.

c. Exames ocupacionais. A legislação trabalhista, descrita na NR-7 que versa 

sobre o PCMSO, prevê a obrigatoriedade da realização de exames ocupacionais 

na admissão do empregado, no retorno ao trabalho, na mudança de função, 

exames periódicos e também demissional, materializados pelo Atestado de 

Saúde Ocupacional (ASO). No eSocial, o ASO permanece da mesma forma 

como é realizado atualmente. Contudo, passarão a ser informados eletroni-

camente a data da realização do exame e os nomes do médico examinador 

e do profissional responsável pelo monitoramento da saúde na empresa. 
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Do mesmo modo, nos exames admissional e demissional deverão ser obser-

vados os prazos fixados na legislação para o informe eletrônico tempestivo da 

realização desses exames.

d. Exame ocupacional periódico. Está mantido o desafio de realizar os exames 

periódicos dos empregados, conforme previsto no PCMSO. A idade do traba-

lhador, o grau dos fatores de risco e as condições ambientais onde o trabalho 

é realizado podem impactar a periodicidade dos exames. Períodos de ausência 

dos empregados, como férias e licenças, também devem ser observados. O 

empregador precisa ficar atento ainda ao fato de que as datas da realização 

dos exames periódicos e os dados do médico examinador e do responsável 

pelo monitoramento devem ser informados no eSocial.

e. Exames de mudança de função. O exame médico de mudança de função, 

também previsto na NR-7, deverá ocorrer sempre antes de o empregado 

assumir uma nova função, em qualquer alteração de atividade, posto de 

trabalho ou de setor que implique a exposição do trabalhador a risco diferente 

daquele a que estava exposto antes da mudança. É importante recordar que os 

riscos ocupacionais estão vinculados ao ambiente de trabalho e que, por mais 

simples que pareça ser, qualquer mudança poderá acarretar na obrigatorie-

dade do exame de mudança de função. Ainda que nominalmente a função do 

trabalhador não seja modificada, se houver exposição a novo fator de risco, o 

exame de mudança de função será necessário.

f. Ergonomia no trabalho. Com a entrada do eSocial, o PPP em formulário físico 

passa a ser eletrônico. A regulamentação que o implementou determina que, 

quando for eletrônico, o risco ergonômico passará a ser considerado no moni-

toramento dos fatores de risco ambiental do PPP. Outrossim, será necessária 

maior atenção na avaliação da exposição ao risco ergonômico pelas empresas 

ao considerar os resultados qualitativo e quantitativo da análise do risco nas 

tarefas realizadas pelo trabalhador em determinada função/atividade.
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g. Grau de exposição a agentes nocivos. A legislação previdenciária determina 

que, quando o empregado for exposto a certos agentes nocivos, ele poderá 

fazer jus à aposentadoria especial. Essas informações estão descritas no PPP, 

e a alíquota complementar para financiar a aposentadoria antecipada deve ser 

recolhida pelo empregador. Essas informações passarão a constar eletronica-

mente no eSocial e estão sustentadas no Laudo Técnico das Condições Ambien-

tais do Trabalho (LTCAT). Ao eSocial são transmitidos a descrição dos ambientes 

de trabalho, os agentes nocivos e o uso de Equipamentos de Proteção Indivi-

dual (EPI) conjuntamente com os respectivos Certificados de Aprovação (CA) 

emitidos pelo Ministério do Trabalho.

h. Gestão dos equipamentos de proteção individual e coletiva. Outra ação 

necessária ficará por conta da gestão dos Equipamentos de Proteção Indi-

vidual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), cuja informação já 

está prevista no PPP. Especialmente no caso dos EPIs, o empregador deverá 

informar, além do tipo, se os equipamentos estão disponíveis e se são eficazes 

ou não para neutralizar o risco, bem como o número do Certificado de Apro-

vação (CA). Para os EPCs, a obrigação estará relacionada à informação sobre 

a eficácia dos equipamentos. 

A consulta ao Certificado de Aprovação (CA) encontra-se disponível no site do Mi-

nistério do Trabalho:  caepi.mte.gov.br/internet/ConsultaCAInternet.aspx





ÁREAS DA EMPRESA 
QUE SERÃO IMPACTADAS5
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O eSocial traz mudanças aos processos trabalhistas, fiscais, administrati-

vos e financeiros da empresa. A rotina e a cultura internas precisam ser 

repensadas para que as informações antes disponíveis em diferentes de-

partamentos possam ser integradas e geradas com precisão, seguindo as 

leis vigentes e dentro dos padrões e prazos do novo sistema. 

Ao alterar por completo a forma como as informações previdenciárias e trabalhis-

tas devem ser registradas e informadas aos entes governamentais, o eSocial faz 

uma verdadeira revolução tecnológica nos atuais modelos de gestão das relações 

de trabalho, impactando também outras áreas das organizações. 

Haverá a integração das obrigações acessórias, e os dados eletrônicos de todos 

os vínculos ficarão acessíveis aos agentes fiscalizatórios, não importando o tipo de 

vínculo ou mesmo sua ausência, ou o tipo de Regime Previdenciário, se Regime 

Geral ou Regime Próprio. 

Além disso, todo processo de apuração e geração dos créditos e débitos tributá-

rios e previdenciários e também a geração dos Documentos de Arrecadação de 

Receitas Federais (DARFs) passam a ser realizados por um sistema externo deno-

minado DCTF Web (Declaração de Débitos e Créditos Federais, Contribuições Pre-

videnciárias e de Outras Entidades e Fundo e IRRF). Nesse ambiente acontecerá 

a consolidação das informações prestadas ao eSocial e à EFD-Reinf (Escrituração 

Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais).

A EFD-Reinf vai complementar as informações do eSocial e substituirá a GFIP/GPS e 

a Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) quanto às informações tri-

butárias prestadas nesses instrumentos e que não estejam contempladas no eSocial.

A apuração da arrecadação do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

passa a ser feita pelo eSocial, com a respectiva geração do documento de arre-

cadação no site da Caixa Econômica Federal (CEF), devendo a empresa acessar o 

ambiente próprio da Caixa que será disponibilizado para esse fim.
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Para construir o grande e complexo volume de informações necessário ao eSocial 

dentro dos prazos exigidos, os empregadores (empresas, ONGs, entes públicos, 

pessoas físicas, produtores rurais) necessitarão repensar as rotinas e os pro-

cessos internos em que serão geradas tais informações. Alguns princípios 

devem ser observados para os processos que vão gerar dados para o eSocial: pre-

cisão (qualidade da informação), conformidade (legal e padrões do eSocial) e eficá-

cia (cumprimento de prazos). 

Serão impactadas pelo eSocial as mais diversas áreas de gestão das empre-

sas, considerando sua responsabilidade em gerar essas informações. Nessas 

áreas, as empresas deverão buscar a revisão dos processos, objetivando, além 

do cumprimento dos princípios acima, maior eficiência e integração entre toda 

a gestão, com o uso intensivo de novas tecnologias. Abaixo apresentamos os 

processos que serão impactados e o que muda em relação à exigência de 

transmissão de informações:

5.1. PROCESSOS TRABALHISTAS

 • Admissão: deve ser transmitido previamente à data de início do trabalho;

 • Demissão: deve ser transmitido até o desligamento do empregado;

 • Controle de Pessoal: todas as alterações cadastrais e contratuais devem ser 

transmitidas;

 • Folha de pagamento: deve ser transmitida integralmente ao eSocial;

 • Benefícios: devem ser transmitidos em tabelas e folhas de pagamento ao eSocial;

 • Processos de gestão de SST (Segurança e Saúde no Trabalho), citados no 

item 3 dessa cartilha: transmitidos em diversos eventos ao eSocial.
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5.2. PROCESSOS FISCAIS

 • Classificação contábil: haverá maior detalhamento conforme EFD-Reinf e 

eSocial;

 • Apuração de impostos: ocorrerá a apuração de retenções tributárias e pre-

videnciárias em novo sistema DCTF Web;

 • Livros fiscais: serão substituídos integralmente por EFDs (Escrituração 

Fiscal Digital).

5.3. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS/
FINANCEIROS

 • Contas a pagar: vai gerar e receber informações do eSocial, da EFD- Reinf e 

da DCTF Web;

 • Contas a receber: as retenções informadas na EFD-Reinf;

 • Análise de relatórios financeiros: relatórios passam a ser produzidos pela 

DCTF Web;

 • Gestão de TI: demanda de governança digital de grande volume de dados 

trabalhistas com necessidade de auditoria prévia dos dados;

 • Governança/Gestão da empresa: necessidade de instituir ou adequar proces-

sos e promover mudança de cultura na empresa estendendo-se também aos 

prestadores de serviço relacionados. Por exemplo: serviços de contabilidade.



68

O esquema a seguir ilustra a integração das informações do eSocial, da EDF-

-Reinf e da DCTF Web:

Figura 10 – Integração de eventos

Fonte: SESI, 2017.
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Será necessário adequar e sistematizar os processos que serão afetados pelo 

eSocial, considerando que:

a. Os processos exigirão mudanças de cultura da empresa e de seus gestores 

para permitir a integração e a velocidade da informação.

b. Os processos exigirão assertividade e tempestividade para geração de informa-

ções para o eSocial.

c. Os processos exigirão a integração e o saneamento das bases de dados exis-

tentes nos prazos adequados para a instauração com uma nova tecnologia de 

geração de dados.

d. Os processos exigirão um novo modelo de governança digital para o eSocial.

e. Os processos exigirão o planejamento e a execução da reengenharia de pro-

cessos em um prazo relativamente curto, mesmo diante de uma crise econô-

mica, e de forma harmônica para toda a empresa.

f. Os processos deverão produzir uma interface com sistemas e processos traba-

lhistas que são geridos por terceiros tais como contadores, clínicas de saúde e 

segurança no trabalho. 

g. Os processos devem produzir o alinhamento dos sistemas atuais de cálculos 

conforme legislação e processos do eSocial.

h. Os processos precisarão de revisão de compliance e das tabelas de incidências.





OS PRINCIPAIS DESAFIOS 
PARA AS EMPRESAS6
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Construir processos eficientes que permitam a integração de informações 

de diferentes áreas da empresa é crucial para que os eventos sejam infor-

mados no prazo e de forma correta ao eSocial. Isso evita, ainda, a perpe-

tuação de erros que possam trazer problemas ao futuro do empregador e 

do trabalhador.

O eSocial foi construído dentro de uma nova concepção de gestão de processos, 

exigindo a completa renovação dos atuais modelos utilizados nas empresas. Uma 

concepção já adotada nas áreas Fiscal e Contábil por meio do SPED (Sistema Pú-

blico de Escrituração Digital) e que abarca a área trabalhista e tangencia mudan-

ças em todas as demais áreas de gestão. Com o passar dos anos, nos acostuma-

mos com pequenas substituições nos processos e rotinas trabalhistas que não 

criaram um novo modelo, mas apenas produziam adaptações às mudanças nas 

legislações previdenciária e trabalhista. 

O eSocial não é fruto de mudanças da legislação, mas, sim, da exclusiva intenção 

de criar um modelo eletrônico e transparente para o cumprimento de toda legis-

lação fiscal, previdenciária e trabalhista aplicável às relações de trabalho. A com-

plexidade dessa legislação exigiu a construção de um banco de dados igualmente 

complexo, cuja organização dada pelo leiaute exige das empresas grande precisão 

nas informações prestadas. 

Portanto, o grande desafio do eSocial é construir processos eficazes, eficientes e 

automatizados que permitam às empresas interligarem informações de diversas 

áreas anteriormente não integradas e outras que permaneciam apenas em ar-

quivos, sem obrigação de envio aos entes fiscalizadores. Os pontos críticos na 

construção de novos processos estão nas áreas de Segurança e Saúde no 

Trabalho, Folha e RH, cuja quase totalidade de seus processos serão alte-

rados, exigindo precisão no uso da legislação, maior compartilhamento 

de informações e a correta divisão de responsabilidades. 
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Diante dos desafios, é necessário entender que existem grandes riscos por não 

implantar ou mesmo por implantar com erros o eSocial em sua empresa. 

O volume de dados necessários para atender ao eSocial exigirá dos empregado-

res esforços e ações específicas para a geração de informações que serão utiliza-

das no controle e na fiscalização das relações de trabalho. Por meio do eSocial, es-

ses dados serão analisados e cruzados com todos os dados dos sistemas internos 

e externos da Receita Federal do Brasil (RFB), da Empresa de Tecnologia e Informa-

ções da Previdência Social (Dataprev) e do Serviço Federal de Processamento de 

Dados (Serpro) e auditados eletronicamente por um sistema cognitivo que possui 

a capacidade de apreender e tirar conclusões.

Considerando que os maiores desafios são a assertividade e a tempestividade dos 

dados, derivam-se desses os maiores riscos para empregadores, que exigem 

atenção aos seguintes pontos:
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Figura 11 – Pontos de atenção ao adotar o eSocial

Fonte: SESI, 2017.
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a. Comunique os eventos trabalhistas dentro dos prazos definidos.

b. Para registrar os eventos trabalhistas, observe a legislação trabalhista, previ-

denciária e/ou fiscal.

c. Gere as informações necessárias e obrigatórias com regularidade e pontua-

lidade, principalmente as relacionadas à Segurança e Saúde no Trabalho, do 

contrato de trabalho e da folha de pagamento.

d. Verifique com atenção os cálculos e o registro de dados antes de começar o 

processo do eSocial.

e. Efetue a retificação de dados incorretos de forma espontânea e evite que isso 

ocorra com regularidade. 

f. Informe todos os trabalhadores sem vínculos trabalhistas, tais como diretores 

não empregados, estagiários e quaisquer outros que recebam remuneração da 

empresa. 

De forma geral, a recomendação principal para as organizações consiste na estru-

turação e na organização dos processos que recebem e entregam informações 

necessárias ao eSocial, sendo preciso a sua clara identificação, a definição das ati-

vidades, dos responsáveis e dos procedimentos e a verificação da conformidade 

das informações antes da declaração e envio.







DICAS PARA ADAPTAR-SE AO eSOCIAL7
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Encare a transição para o eSocial como uma oportunidade para melhorar 

a gestão empresarial e a comunicação entre as equipes envolvidas. Reuni-

ões, grupos de trabalho e contratação de consultorias, além de estabelecer 

metas e objetivos, podem ajuda-lo a passar mais facilmente por essa fase. 

7.1. O QUE FAZER

 • Crie um ciclo de reuniões periódicas ou um grupo de trabalho com represen-

tantes atuantes de cada uma das áreas da empresa. O objetivo central será 

o trabalho em equipe e a integração entre as áreas, em perspectiva multidis-

ciplinar. Ainda que seu negócio seja pequeno, esse exercício será uma ótima 

oportunidade de melhorar sua gestão empresarial.

 • Comece estudando e discutindo os documentos que compõem o eSocial. 

 • Capacite sua equipe. Estimule a participação em cursos e eventos sobre o tema. 

 • Seja proativo com seus negócios e suas equipes e em relação ao projeto do 

eSocial. Estimule sua equipe a fazer ensaios e testes e a tentar antecipar os 

problemas que poderão surgir com a chegada do eSocial.

 • Estabeleça objetivos e metas para esse grupo. Lembre-se dos princípios da 

administração da gestão estratégica do negócio.

 • Apoie-se em serviços de assessoria e consultoria especializados. Frequentemente 

boas experiências podem reduzir os erros e trazer bom resultado econômico.

 • Comunique periodicamente o projeto a todos os empregados para que 

possam compreender e apoiar as mudanças necessárias.

 • Pesquise potenciais soluções e fornecedores nos meios de comunicação dis-

poníveis, em especial na própria internet.

 • Converse com outros profissionais que estejam trabalhando com essa questão 

e faça visitas de benchmarking a empresas cuja solução esteja em andamento. 

Não se esqueça de questionar sempre sobre as dificuldades encontradas; 

usualmente os problemas serão os mesmos. Considere essas informações e 

busque aprender com as dificuldades e os erros já cometidos pelos outros.

 • Um dos pontos cruciais para o bom resultado do projeto é desenvolver 

um pensamento sistêmico dentro da empresa, com foco em processos 
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empresariais integrados. Muitas vezes isso trará a necessidade iminente de 

mudanças profundas na cultura de sua organização. Lembre-se: por mais 

difícil que isso possa ser, será inevitável. Aproveite esse momento para 

compartilhar conhecimento sobre a empresa com seus colaboradores e 

aperfeiçoar seu negócio. Um bom processo empresarial poupa tempo e a 

necessidade de mão de obra e recursos, além de incrementar seu potencial 

produtivo e sua competitividade.

 • Frequentemente as diversas áreas da empresa trabalham de modo desinte-

grado, gerando muitas informações desencontradas, o que chamamos de 

“conflito de papéis”. Para o atendimento ao eSocial, será importante transformar 

essas informações em processos. Isso visa garantir a confiabilidade e a integrali-

dade desses dados. Em um bom processo, há pouca ou nenhuma necessidade 

de revisar as etapas, bastando o acompanhamento periódico dos resultados.

 • Entenda que o sucesso de seu projeto dependerá de pelo menos três variá-

veis, a saber: pessoas (equipes), processos e ferramentas de TI (softwares).

 • Faça parcerias ou contratos com bons sistemas informatizados, integre as 

áreas de sua empresa e envolva pessoas competentes em tempo de dedi-

cação suficiente. 

 • Busque fornecedores de SST, serviços contábeis e outros relacionados que 

sejam qualificados e comprometidos. 

 • As informações enviadas ao eSocial relativas às obrigações legais são auto-

declaradas pelo empregador e, portanto, de sua inteira responsabilidade.

 • Tenha certeza: ter bons resultados em termos de promoção de saúde, 

acidentes de trabalho e doenças ocupacionais é igualmente bom para os 

negócios. Ganha a indústria, ganham a sociedade e os trabalhadores bem 

como o Estado, a Previdência e a economia.

7.2. FIQUE ATENTO

 • Não deixe para a última hora, ainda que sua empresa seja de pequeno 

porte. Quando o projeto entrar em vigor haverá muitos recursos humanos e 

financeiros de origem privada envolvidos. 



83

 • Sobretudo, fique atento à legislação. Outro aspecto importante é o fato 

de que o projeto do eSocial não trouxe novas obrigações legais. A legislação 

aplicável à empresa e às áreas envolvidas é a mesma e, portanto, de cum-

primento obrigatório. O que muda é a forma de entrega dessas obrigações.

 • Não acredite em soluções simples. Pessoas competentes trabalhando 

sozinhas não resolverão o problema. Informações sem origem em proces-

sos podem não ter a qualidade necessária. Por melhor que seja a ferramenta 

(software) de que você dispõe, ela não funcionará sozinha. Lembre-se da 

tríade essencial: pessoas, processos e ferramentas. A chave para o eSocial é 

transformar as informações obrigatórias da empresa em processos empre-

sariais bem estruturados. Isso vai garantir o desempenho esperado. E não 

se esqueça da integração e da interdependência entre as áreas da empresa.

 • Na dúvida, avalie tecnicamente o que for preciso. As informações do 

eSocial são autodeclaradas pela empresa, independentemente do que 

tenha sido informado. Você deve ser capaz de sustentar documentalmente 

e na temporalidade essas informações. 

 • Trabalhe por processos. Se durante o trabalho você identificar desvios nos 

processos e no cumprimento das suas obrigações legais, essa será a melhor 

hora para corrigi-los. Considere que cedo ou tarde tais inconformidades 

poderiam comprometer a sustentabilidade de seu negócio.

 • Não veja o eSocial meramente como custo. Trate-o como um investi-

mento em sua organização. Certamente ele ajudará a evitar problemas judi-

ciais no futuro, servindo como evidência em favor da empresa no cumpri-

mento das obrigações legais. 

 • Não deixe para depois. O momento adequado para se transmitir os 

eventos não periódicos e os de tabela é imediatamente após a sua ocor-

rência. Esse procedimento, além de impedir possíveis inconsistências, evita 

tanto o represamento desnecessário de eventos a serem transmitidos 

quanto o congestionamento de redes pela transmissão de última hora.

 • Não tape o sol com a peneira. Invista sempre na melhoria efetiva da 

condição de trabalho de seus empregados, em especial em relação à adap-

tação dos postos de trabalho – ergonomia e redução ou eliminação dos 

riscos ocupacionais do ambiente de trabalho.
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Figura 12 – Informações Gerais

 
 

Fonte: SESI, 2017.
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empresas cuja 
solução esteja 
em andamento. 

Compreendem os eventos 
que dizem respeito à vida 
laboral do empregado. 
São aqueles que não têm 
uma data préfi xada para 
ocorrer, pois dependem 
de acontecimentos na 
relação entre a empresa 
e o trabalhador 
que infl uenciam o 
reconhecimento de 
direitos e o cumprimento 
de deveres trabalhistas, 
previdenciários e fi scais.

São aqueles cuja 
ocorrência tem 
periodicidade 
defi nida, compostos 
por informações de 
folha de pagamento, 
de apuração e de 
outros fatos geradores 
de contribuições 
previdenciárias. Esses 
eventos deverão ser 
transmitidos até o 
dia 7 do mês seguinte.

É o primeiro grupo de 
eventos a ser transmitido 
ao Ambiente Nacional 
tanto por todas as 
empresas quando da 
entrada em vigor do 
eSocial quanto por novas 
empresas que serão 
abertas no futuro. Esses 
formulários identifi cam o 
empregador/contribuinte, 
contendo dados básicos 
de sua classifi cação 
fi scal e de sua estrutura 
administrativa. 

São eventos que 
complementam os 
iniciais e dizem respeito à 
organização da empresa, 
como ambientais de 
trabalho, cargos e 
funções da empresa, 
rubricas da folha de 
pagamento etc. 

Um dos pontos cruciais 
para o bom resultado do 
projeto é desenvolver um 
pensamento sistêmico 
dentro da empresa, 
com foco em processos 
empresariais integrados. 
Um bom processo poupa 
tempo e a necessidade de 
mão de obra e recursos, 
além de incrementar seu 
potencial produtivo e sua 
competitividade.

Os pontos críticos na construção de novos processos 
estão nas áreas de Segurança e Saúde no Trabalho, Folha 
e RH, cuja quase totalidade de seus processos serão 
alterados, exigindo precisão no uso da legislação, maior 
compartilhamento de informações e a correta divisão de 
responsabilidades.

As informações enviadas ao eSocial relativas às 
obrigações legais são autodeclaradas pelo 
empregador e, portanto, de sua inteira 
responsabilidade.

ABC

Os eventos do eSocial 
possuem cada qual um 
leiaute e são organizados 
em quatro grupos. Neles, 
os empregadores podem 
registrar os dados e 
os enviar ao Ambiente 
Nacional. As empresas de 
softwares específi cos (RH, 
Folha, SST etc.) deverão 
compatibilizar seus 
sistemas informatizados 
com as especifi cações 
técnicas do eSocial.

O Ambiente Nacional é 
uma infraestrutura de 
tecnologia da informação. 
A comunicação com o 
Ambiente Nacional será 
feita pelos softwares 
específi cos (RH, Folha, 
SST etc.) das empresas. 
Toda a comunicação entre 
a empresa e o Ambiente 
Nacional será criptografada 
e assinada digitalmente 
por certifi cado digital da 
empresa.

EVENTOS 
INICIAIS

EVENTOS 
DE TABELA

EVENTOS NÃO 
PERIÓDICOS

EVENTOS 
PERIÓDICOS

PONTOS DE 
ALERTA

Faça parcerias ou contratos com bons sistemas 
informatizados, integre as áreas de sua empresa 
e envolva pessoas competentes em tempo de 
dedicação sufi ciente. 

Busque fornecedores de SST, serviços 
contábeis e outros relacionados que sejam 
qualifi cados e comprometidos.

EVENTOS

IMPLEMENTAÇÃO

eSOCIAL



Figura 12 – Informações Gerais
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• Crie um grupo de 
trabalho com representantes 

atuantes de cada uma das 
áreas da empresa. 

• O objetivo central será 
o trabalho em equipe e a 

integração entre as áreas em 
perspectiva multidisciplinar.

• Capacite sua equipe. 
Estimule a participação 

em cursos e eventos 
sobre o tema.
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2
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EQUIPE DE 
GESTÃO

O QUE É
Plataforma digital 

em que haverá o registro 
contínuo do que acontece com o 
trabalhador – desde sua admissão 
até seu desligamento. Determina a 

integração de informações de diversas 
áreas – em especial da Segurança e 
Saúde no Trabalho, da Folha e dos 

Recursos Humanos.

COMO 
FUNCIONA

Será adicionado a esse banco 
de dados todo e qualquer fato 

relacionado à movimentação dos 
trabalhadores, em termos trabalhistas 

e previdenciários. Os eventos passam a 
ser cadastrados em um lugar chamado 
Ambiente Nacional, de forma a garantir 

os benefícios previdenciários e 
trabalhistas previstos em lei. Dessa 

forma se constituirá o Registro 
de Eventos Trabalhistas 

(RET).

AGREGA

SEFIP/GFIP
MANAD

Livro de Registro 
de Empregado 

CAGED 
RAIS
CAT
PPP
DIRF

Os primeiros a prestar 
informações ao eSocial 

serão os empregadores com 
FATURAMENTO SUPERIOR A

R$ 78 MILHÕES
iniciarão a prestação de informações.
R$ 78 MILHÕES

Em seguida, os 
empregadores com 
FATURAMENTO INFERIOR A

OS PRAZOS
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